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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL 

DE SENTENÇA COLETIVA. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MANTIDA.

1. "No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para 

ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de sentença 

proferida em Ação Civil Pública" (REsp 1.273.643/PR, julgado sob o rito do art. 

543-C do CPC/1973, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 27/2/2013, DJe 4/4/2013).

2. O conhecimento do recurso especial pela alínea “c” do permissivo 

constitucional exige a indicação do dispositivo legal ao qual foi atribuída 

interpretação divergente e a demonstração do dissídio mediante a verificação 

das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados (art. 

1.029, § 1º, CPC/2015).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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